
711111: 1:L1 1:H4r8\

?&B:,T=": g

:1:7hk à 2 p :1lll<ff \
&:#+;.::::::'iFq§s „ É há::;-Fl'TE;"TO É\}:at!:: 8cb it:d.A R, rJ(39 silfitif(o

{-':listór5('1 ;\1 ::fic, {:f':é.h 2 i.L.; e tB

SOCIAL

PREVIDêNCIA SOCiAL
!1'1=111 tuto Rdc ior la1 1]o Seguro SocIaI

identificação do Filiado.

NIT: 168.16467.55-9

Nome: HILDA MARiA DE SOUSA CAVA*!_CAi\3-FE

Nome da mãe: MAFiIA ALEXANDFIINA DE SOUSA

Compet. Inicial: 09/2024

CPF: 161.763.913-34 :)ata de fqascirnento: 11/01/195 L

Cürnpet. F:ira!: 10/20.24

Espécie: 21 - PENS.AO POR MORTE PREVI CEi\!CIAR !A

APS : 05001210 - AGÊí'iCIP. 13A PREV! DÊ:\jC:/h SOCiAL N!.qRACANA(J

Dat.a de Início do Benefício ,!!:>IB): 27/09/20 17 i3õ-ta, dê :.'.':a,s'’nE,ão do Benefíeio (E>CB):

[
Data de Início cIo Paqãrnentü {E>iP) 1 2:’.'09./2(307 MR: R$ 1.1}22,14

Créditos do. BenefícÉü

NB : 141..550.9 E;8-ü

Competência Período [#JfJ'o Meio de Pagamento Status ::91 1:n?: PaDgtr7lg Xto In::Tidji%o ls':ntc IR

09/2024 01/09/2024 R$ 1,384,00
a

30/09/2024

CF-’1 G - C,asp.TACf
MAG F\1 ET\CO

Pãgo 01/13/2 :)24 04/10/2024 Não Não

Banco: 104 - CAiXA O P: 546373 . ACE ;\ ! E Ki-_'. 11 Ocay -ânc ia: Pagamento efetivado

Data Cálculo: 08/09/2024 Origen-,: :Cacica Vaiidade ínicio: 01/10./2024 Fim: 29/11/2024

/--\ Rubrica

101

137

279

[>€-' Til:" :. --; :> !-lt. 1) -ica

\ ! f9J.: T\. Tí IT,t !_ 1; F 1„'- 1:: => e p : 3 io DO

ADiAN-FAF«Ei-'j'J-O ?/ARF\EDONDAi4ENTC) DO CREDITO

CC>bJTí:,::1 . ,q3APEiN -' L ’ , '-j ij i:-=0 3657

Valor

R$ 1.412,00

R$ O,24

Competência Período
Valor

Líquido
Previsão do Data do Crédito .

Mc3ic '-ie Pag3rnei"!o Status Pigarrlen;o Pagamento InÇalidado lse11to IR

10/2024 01/10/2024
a

317lo/2024

R $ 1.3 :!a,ÍJ C; fC:fv/! C -' C: AF\T,"'. (;

1 !: F..:. Í'::i"Í: :::;:

01/1 1/2024 Não b'ão

' Banco: 104 - CAIXA CP: 5463l8 - ACER"q'E A:'IJ] 11 Ocorrêílcia: Crédito não retornado

DaEa Cálculo: 07/10./2024 OrIgem: Maciça Valid,ic,e Início: 01/11/2024 Fim: 30/12/2024

Rubrica

101

137

!) :. .: t..:-: :ao ; 1.L! Eric 3

V,ü, 1,.C:! R -fCT.a.:_ \ l= !\’: R DO f;=, 1:

AD iA!\i-FAbI E.{q'1-ci !3 /.1\?\ RE [ Ir) :\:T:) À1 i\;1 E !\J’ 1-o De:/ CREDiTO

Valor

R$ 1.412,00

R$ O,24
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
POLiCIA CIVIL
DELEGACIA ELETRÔNICA

Ç,

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N' 931 - I0996 / 2025

DADOS DA OCORRÊNCIA
Natureza do Fato: ESTELIONATO
Data / Hora da Comunicação: 16/01/2025 1 1 :42:35 Data / Hora da Ocorrência

RUA ANEL VIÁRIO 4 DE JULHOEndereço da Ocorrência
Complemento
Bairro: JEREISSATI 1 Município MARACANAU/CEARA

21/10/2024 10:19:00

DADOS DA VÍTIMA

Nome: HILDA MARIA DE SOUSA CAVALCANTE
Nome Social: Nascimento: 11/01/1951

Identidade de Gênero: MULHER CIS

Orientação Sexual: HETEROSSEXUAL

E-mail: luksrodrigues1 046@gmail.com
CPF: 161.763.913-34
.RG : 20160982329

MARIA ALEXANDRINA DE SOUSA
Orgão Emissor: SSP-CE

filiação

Endereço: RUA TRINTA E CINCO , 51

Complemento: A
Município: MARACANAU/CE

Bairro: JEREISSATI 1

País: BRASIL CEP: 61.900440

Afirmo que sou aposentada, e ao solicitar o histórico de crédito de minha folha de pagamento juntamente ao INSS me
surpreendi ao ver que vem sendo descontado em folha sem o meu consentimento, um valor de R$ 28,24 (vinte e oito
[reais e vinte e quatro centavos), onde através de um extrato detalhado, identifiquei que esse desconto é referert e a
contribuição ABAPEN (Associação Brasileira de Aposentados e Pensionistas da Nação) cujo CNPJ consta cc)mo
02.216.963/0001-52, como responsável pelo os débitos indevidos

HISTÓRICO

CÓDiGO DE CONTROLE: 780475068A4A9E7839398DAr95064cc5
DELEGAeiA DESTiNO: DELEGACiA METROPOLiTANA DE MARACANAU

n€SPONSÁyEL PELA INFORMAÇÃO,

OBSERVAÇÕES

1. Valide seu Boletim de Ocorrência acessando www.delegaciaeletronica.ce.gov,br,
2. BO válido somente com a assinatura do responsável pela informação.
3. O texto do histórico é de responsabilidade do noticiante.
4. Este documento tem fé pública, sendo dispensada a assinatura da autoridade policial (Decreto ng 27.378/2004).
5. Falsa comunicação à Polícia constitui crime previsto no artigo 340 do Código Penal Brasileiro.
6. Nos casos de violência doméstica com solicitação de medida(s) protetiva(s), a mulher deverá procurar a delegacia
especializada para providências.

DELEGACIA ELrrRÔNiCA (85) 3ror-2509
R. do Rosário, 199
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